Módulo 1
A nova modalidade de licitação: pregão

1.1 – O que é o pregão?

O pregão é uma modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, pela União, Estados, Distrito federal e Municípios, conforme disposto em regulamento, qualquer que seja o valor estimado da contratação, na qual a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço.
1.2 – As características do pregão

O Pregão – nova modalidade de licitação para bens e serviços – desde julho de 2002 disponível também para Estados e Municípios, e não mais somente para a União – superou as expectativas de seus próprios idealizadores e de todos aqueles interessados nas compras da administração pública. 

Criado em agosto de 2000 e transformado em lei no mês de julho de 2002 (Lei N° 10520), o Pregão já promoveu a economia de R$ 500 milhões para o Governo Federal nas compras de bens e serviços, e reduziu de 120 dias para 20 o prazo médio para aquisição, segundo divulgado pela Secretaria de Logística e tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento. Os prazos de compras têm assim sido de 20 dias nos pregões, enquanto os procedimentos convencionais da Lei das Licitações exigem de 4 a 6 meses.

Desde que a modalidade Pregão foi introduzida, o número de fornecedores do Governo Federal aumentou em 50%, o que tornou o processo mais competitivo, além e permitir o acesso de maior número de pequenas e médias empresas ao processo licitatórios. 

O Pregão é uma modalidade aberta para todo o público. Pela Internet qualquer cidadão interessado pode acompanhar o processo licitatório em curso, os valores de cada lance efetuado, o vencedor e até a duração da disputa, entre outras informações disponíveis aos interessados. Isso aumenta a transparência e o controle social. As compras por Pregão envolvem menor número de servidores e consomem muito menos tempo. O sistema de Pregão representa uma grande redução de custos pela simplificação do processo burocrático nas aquisições de bens e serviços.
O Pregão pode ser adotado para os mesmo tipos de compras e contratações realizadas por meio das modalidades concorrência, tomada de preços e convite. Podem ser adquiridos por meio de Pregão os bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade sejam objetivamente definidos por edital, por meio de especificações de uso corrente no mercado. Incluem-se nesta categoria as peças de reposição de equipamentos, mobiliário padronizado, combustíveis e material de escritório e serviços, tais como limpeza, vigilância, conservação locação e manutenção de equipamentos, agenciamento de viagem, vale-refeição, bens e serviços de informática, transporte e seguro saúde.
Para participar do Pregão, os interessados devem encaminhar proposta escrita de preço para a Comissão de Licitação. As propostas de menor preço e as ofertas até 10% superiores são selecionadas. Desse modo, o Pregão começa com um valor respaldado na realidade do mercado, pois quem exagerar na proposta correrá o risco de ficar fora da disputa. As regras do Pregão estabelecem algumas salvaguardas para assegurar patamares mínimos de competitividade. Assim, no caso de seleção de menos de três ofertas após a abertura dos lances escritos, será permitida a participação dos autores das três melhores, quaisquer que tenham sido os preços oferecidos.
O Pregão permite ainda o uso das novas tecnologias eletrônicas para a sua realização, reduzindo custos e facilitando a participação de maior número de competidores. Merece destaque o uso da Internet como veículo para a divulgação dos avisos e editais do pregão. A integração dos processos de compras governamentais a este ambiente tecnológico possibilita maior transparência, controle social e oportunidades de acesso ás licitações públicas. O Pregão Eletrônico no âmbito do governo federal foi instituído com base no sistema de compras e contratações governamentais (SIAG), que já funciona na Internet e possui mais de 150 mil fornecedores cadastrados. 

Nas regras do Pregão é prevista inversão das faces de habilitação e classificação dos licitantes. A inversão permite que seja examinada somente a documentação do participante que tenha apresentado a melhor proposta. O procedimento que vem sendo adotado nas concorrências obriga ao prévio exame da documentação de habilitação apresentada por todos os participantes, acarretando desnecessária lentidão na conclusão da licitação.
O aperfeiçoamento da legislação sobre licitações, com o estabelecimento do Pregão, é parte do programa que o governo federal vem implementando, por meio de um conjunto articulado de medidas voltadas para a modernização dos processos de compra e contratação, a introdução de controles gerenciais de custo e a aplicação de tecnologias da informática nas licitações.      
1.3 – A base legal: quando e o que criou o pregão
O diagrama abaixo ilustra a seqüência de medidas provisórias (MPs), decretos, decretos-leis, leis e suas interligações complementares e/ou substitutivas no qual está baseado o contexto da base legal da nova modalidade de licitação denominada Pregão, que culminou ao ser sancionada a Lei 10520, denominada “Lei do Pregão”.
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A Medida Provisória n.° 2.026, de 4 de maio de 2000,
· Instituiu o pregão como nova modalidade de licitação.

A reedição da Medida Provisória em 28 de Julho de 2000,
· Incorporou inúmeros aperfeiçoamentos de redação destinados a melhor esclarecer aspectos do rito do pregão.

O Decreto n.°3.555/00
· Detalhou os procedimentos previstos na Medida Provisória e
· Especificou os bens e serviços comuns.
A Lei n.° 10.520 de 17 de Julho de 2002
· Regulamentou finalmente o Pregão, após quase dois anos depois de sua criação, e estendeu a sua utilização par ao nível dos estados e municípios, além de introduzir algumas outras pequenas alterações também descritas neste livro.
1.4 – Pregão: mais uma nova modalidade de licitação 
O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, que são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério de julgamento da proposta somente o menor preço.

1.5 – O pregão foi criado inicialmente só para a união 
O pregão foi instituído inicialmente, exclusivamente no âmbito da União, durante o período entre 04 de maio de 2000 até dia 17 de julho de 2002. Ou seja, só podia ser aplicado na Administração Pública Federal, compreendidos os três Podres. Especificamente, alcançava os mesmos órgãos e entidades da Administração Federal sujeitos à incidência da Lei n° 8.666/93:

· A administração direta,
· As autarquias,

· As fundações,

· As empresas públicas e

· As sociedades de economia mista.
No caso das agências reguladoras, aquelas que não disponham de lei e regulamento próprio para compras e contratações, podiam adotar o pregão na forma estabelecida pela Medida Provisória n° 2.026/00. A política do governo Federal desde a sua criação foi de adoção prioritária do pregão nas suas aquisições, sempre que aplicável.
Após sancionada pelo presidente da República, Fernando Henrique Cardoso, a Lei No. 10520 (a “lei do Pregão”) intuiu a modalidade Pregão em âmbito federal, estadual e municipal. Conhecida também como “a lei que estende o Pregão a estados e Municípios”.
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